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PORTARIA Nº 4426 DE 11 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de suas atribuições 

legais e das que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o que consta do Processo Adm. PMI nº 11.594/2018, 

 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º - NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para comporem o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
CACS-FUNDEB, para o biênio 2018/2020, em atendimento ao que determina o FUNDEB e a 
Lei Municipal nº 365/2007, concomitantemente com a Lei nº 473/2009, que dá nova redação ao 
caput do artigo 2º, e aos seus incisos I e VI, a saber: 
 
I   –      Representante de Diretores da Educação Básica Pública: 

Titular: João Manoel Magalhães Cruz 
Suplente: Rosa Maria Vicente Magacho de Paula 

 
II   –    Representante de Professores da Educação Básica Pública: 

Titular: Patrícia Fonte Almeida 
Suplente: Alcilene Rodrigues da Silva 
 

III  –    Representante de Servidores Técnico-administrativos da Educação Básica Pública: 
Titular: Antônio Carlos de Mello Coelho 
Suplente: Mirna Siles de Matos Faria 
 

IV  –    Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
Titulares: Marcela Stulzer Augusto Bandoli   e   Eduardo Real Lino Silva 
Suplentes: Fernanda Ribeiro Frias Ferraz   e   Glaucia Benedito Henrique Jaime 

 
V   –     Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Josilene Soares Conçole 
Suplente: Débora Stelet Catarina Jardim 
 

VI  –    Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Hellen de Oliveira Teixeira Rodrigues 
Suplente: André Luiz Monteiro de Barros Magalhães 
 

VII  –   Representante do Conselho Tutelar: 
Titular: Cláudia Pinheiro Sampaio 
Suplente: Tanúcio  de Matos Côre 
 

VIII  –  Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Maria da Penha Sgró 
Suplente: Tereza Cristina do Carmo 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018. 

 

Itaperuna, 11 de setembro de 2018. 
 
 

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 


